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PROJETO DE LEI N° ______/2026


Institui o programa “Pet Vida”, que dispõe sobre a criação do cadastro municipal de animais doadores de sangue no município de Sumaré, e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa Pet Vida, destinado à criação do Cadastro Municipal de Animais Doadores de Sangue, com a finalidade de organizar um banco de dados voluntário que possibilite a identificação de animais domésticos aptos à doação de sangue e hemocomponentes.

Art. 2º - O cadastro previsto nesta Lei terá caráter voluntário e poderá reunir informações de animais domésticos aptos à doação, especialmente cães e gatos, cujos tutores manifestem interesse em participar da rede solidária de doadores.

Art. 3º - O Cadastro Municipal de Animais Doadores de Sangue poderá conter, entre outras informações pertinentes:

I – nome e contato do tutor responsável;
II – espécie, raça e idade aproximada do animal;
III – peso do animal;
IV – histórico básico de saúde e vacinação;
V – outras informações que possam auxiliar na identificação de animais aptos à doação.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá promover ações de divulgação e conscientização sobre a importância da doação de sangue animal, incentivando a participação de tutores interessados em integrar o cadastro municipal.

Art. 5º - Para a implementação do programa, o Poder Executivo poderá estabelecer parcerias ou cooperação com:

I – clínicas veterinárias;
II – hospitais veterinários;
III – universidades e instituições de ensino na área de medicina veterinária;
IV – organizações da sociedade civil voltadas à proteção e bem-estar animal.

Art. 6º - A coleta, análise, armazenamento e transfusão de sangue animal deverão ser realizadas exclusivamente por médicos veterinários habilitados e em estabelecimentos veterinários devidamente autorizados, observadas as normas e diretrizes do Conselho Federal de Medicina Veterinária.

Art. 7º - A participação no Cadastro Municipal de Animais Doadores de Sangue não gera qualquer obrigação ao tutor ou ao animal cadastrado, mantendo-se o caráter estritamente voluntário da eventual doação.

Art. 8º - O cadastro poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, formulário digital ou outro instrumento que facilite a inscrição e atualização das informações pelos tutores interessados.

Art. 9º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente projeto de lei, que tem por objetivo instituir o “Pet Vida”, programa com intuito de criar o cadastro municipal de animais doadores de sangue no município de Sumaré.

A medicina veterinária tem evoluído significativamente nas últimas décadas, permitindo que procedimentos antes considerados complexos, como transfusões sanguíneas em animais domésticos, se tornem cada vez mais comuns e essenciais para salvar vidas.

Situações como acidentes, cirurgias, intoxicações ou doenças que provocam anemia grave podem exigir transfusão de sangue com urgência. No entanto, uma das maiores dificuldades enfrentadas por médicos veterinários é localizar rapidamente um animal doador compatível.

Atualmente, na maioria dos casos, a busca por doadores ocorre de forma informal, por meio de redes de contato entre clínicas ou tutores, o que pode atrasar o atendimento e comprometer as chances de recuperação do animal.

Diante dessa realidade, o presente projeto propõe a criação do Programa Pet Vida, com a instituição de um Cadastro Municipal de Animais Doadores de Sangue, permitindo organizar um banco de dados voluntário de animais aptos à doação.

Importante destacar que a coleta e utilização do sangue animal permanecem sob responsabilidade exclusiva de médicos veterinários habilitados e de estabelecimentos apropriados, observadas as normas técnicas vigentes.

Além de contribuir para o fortalecimento das políticas públicas de proteção e bem-estar animal, a iniciativa estimula a solidariedade entre tutores e amplia as possibilidades de atendimento em situações críticas que envolvam animais domésticos.

Diante do relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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